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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910200486

 

DATA:

  05/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910200486

 

DATA:

  23/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (DESPACHO) Denota-se que a demandante pleiteia a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e,

embora tenha juntado o comprovante de rendimentos, esse elemento, isoladamente, e frente ao valor das custas de

R$ 226,02, e dos proventos percebidos pela demandante, não trazem conclusão de presunção legal a que alude o

art. 99, §3º do CPC. No mais, a demandante pleiteia danos material e moral, devendo quantificar o valor dos

mesmos, na forma do art. 292, V do CPC Destarte, intime-se demandante a fim emendar a inicial, quantificando o

valor dos danos, assim como juntar aos autos as despesas pessoais, assim como as três últimas faturas de cartão de

crédito, com o objetivo de avaliar comprometimento à subsistência própria e da família, prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de indeferimento da gratuidade e inicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201910200486 - Número Único: 0018012-28.2019.8.25.0001
Autor: MARIA DE LOURDES ALVES SAMPAIO
Réu: CIA EXCELSIOR SEGUROS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

(DESPACHO)

 

Denota-se que a demandante pleiteia a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e,
embora tenha juntado o comprovante de rendimentos, esse elemento, isoladamente, e frente ao valor das
custas de R$ 226,02, e dos proventos percebidos pela demandante, não trazem conclusão de presunção
legal a que alude o art. 99, §3º do CPC.

No mais, a demandante pleiteia danos material e moral, devendo quantificar o valor dos mesmos, na
forma do art. 292, V do CPC

Destarte, intime-se demandante a fim emendar a inicial, quantificando o valor dos danos, assim
comojuntar aos autos as despesas pessoais, assim como as três últimas faturas de cartão de crédito,
com o objetivo de avaliar comprometimento à subsistência própria e da família, prazo de 15

 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade e inicial.

 

Documento assinado eletronicamente por Gardênia Carmelo Prado, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de Aracaju, em 23/04/2019, às 08:22:20

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000968750-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000968750-10. fl: 1/1
em 23/04/2019 às 08:22:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gardênia Carmelo Prado, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910200486

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos aguardando o decurso do prazo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910200486

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FELIPE NASCIMENTO DE

OLIVEIRA - 5844}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA __VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE.

MARIA DE LOURDES ALVES SAMPAIO, brasileira, viúva, aposentada, solteira,

portadora  de  RG  300.495  SSP/SE,  CPF  126885.175-20,  e-mail:  mlasampaio21@gmail.com,

residente e domiciliada na Av. Mario Jorge Menezes Vieira, nº 1.389, Condomínio Varandas do

Atlântico, Bloco “B”, aptª 402, Bairro Coroa do Meio, CEP 49.042-130, Aracaju/SE, vem, por

intermédio de seu procurador que esta subscreve, com escritório no endereço indicado no rodapé

da página, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA C/C DANOS MATERIAIS E EXTRAPATRIMONIAIS

em face de EXCELSIOR SEGUROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

nº 33.054.826/0001-92, e-mail: excelsior@excelsiorseguros.com.br, com endereço na Av. Marquês

de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE, CEP 50.030-000 , o que o faz nos seguintes termos:

I. DOS FATOS:

A autora e seu falecido esposo, Roberto Santos Sampaio, firmaram em 31 de agosto

de 2014 o contrato sob o n° 0000013.002014185, em anexo, pelo qual adquiriram da SÓLIDA

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA o imóvel localizado na Av. Mario Jorge Menezes

Vieira, nº 1.389, Condomínio Varandas do Atlântico, Bloco “B”, aptª 402, Bairro Coroa do Meio,

CEP 49.042-130, Aracaju/SE, por instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial

e  mútuo com alienação fiduciária em garantia,  com Recursos do BANCO DO ESTADO DE

SERGIPE S.A.

O referido imóvel foi adquirido no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil

reais), dos quais R$ 80.501,60 (oitenta mil, quinhentos e um reais e sessenta centavos) foram

pagos com recursos próprios e o BANESE concedeu linha de crédito para o valor restante, R$

249.298,40 (duzentos  e  quarenta  e  nove mil,  quatrocentos  e  noventa  e  oito  reais  e  quarenta

centavos), ocasião na qual a renda familiar era composta da seguinte forma: Roberval Santos

Sampaio, R$ 7.298,92; e, Maria de Lourdes Alves Sampaio, R$ 4.983,67.

Bel. Felipe Nascimento de Oliveira, OAB/SE 5.844. E-mail:advogadofelipeoliveira@gmail.com
Av. Poeta Vinícius de Moraes, 55, unid. 10, Bairro Atalaia. Aracaju-SE. Tel: (79) 99824-9775
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O financiamento junto ao BANESE foi feito para pagamento do valor tomado em 230

(duzentos e trinta) meses, com vencimento da 1ª parcela do financiamento em 02.09.2014, num

total de R$ 3.123, 93 (três mil, cento e vinte e três reais e noventa e três centavos), já incluso o

valor do seguro, sendo que a última parcela vencerá apenas em 02.10.2033.

No referido contrato de financiamento – Cláusula 21ª e seguintes - havia a previsão da

obrigatoriedade  de  seguros  contra  morte,  invalidez  permanente  e  danos  físicos  no  imóvel,

estipulado pelo BANESE e assegurado pela Excelsior Seguros.

O Referido Seguro de vida foi contratado (contrato anexo), como não poderia deixar

de ser, e prevê em sua “CLÁUSULA 2 – OBJETIVO DO SEGURO” que:

Este  seguro  tem  por  objetivo  a  quitação  da  dívida  do  Segurado,

correspondendo  ao  saldo  devedor  vincendo  na  data  do  sinistro,  relativa  a

financiamento para aquisição ou construção de imóvel e/ou a reposição do imóvel,

na ocorrência de sinistro coberto, de acordo com estas Condições Gerais.

 

Ocorre que no dia 21 de outubro de 2016, o Sr. Roberto Santos Sampaio veio a óbito

(certidão anexa) em razão de infarto. Ciente da existência do seguro de vida em dia, a Sra. Maria

de  Lourdes  comunicou  o  evento  ao  BANESE,  por  escrito  e  imediatamente,  nos  termos  da

Cláusula 23ª do Contrato de Financiamento e ficou aguardando o deferimento, momento no qual

o montante da dívida do financiamento que incumbia ao Sr. Roberto deveria ser quitado pela

Excelsior Seguros.

Estranhamente,  a  Ré  negou  a  cobertura,  alegando  que  ao  assinar  o  contrato  de

financiamento em 31 de julho de 2014, o segurado era portador de doença que culminou no óbito,

consoante termo de negativa de cobertura em anexo.

A recusa  é  indevida,  uma  vez  que  a  autora  implementa  a  condição  exigida  no

contrato, qual seja, a morte do seu esposo, o qual também era contratante e inclusive, contribuía

com uma renda maior no contrato de financiamento.

Reitera-se que o CONTRATO DE ADESÃO firmado entre as partes estabelecia

expressamente a obrigatoriedade em manter e pagar o seguro contra morte, invalidez permanente

e danos físicos no imóvel, e, por ocasião da assinatura do mesmo, sequer foi perguntado aos

Bel. Felipe Nascimento de Oliveira, OAB/SE 5.844. E-mail:advogadofelipeoliveira@gmail.com
Av. Poeta Vinícius de Moraes, 55, unid. 10, Bairro Atalaia. Aracaju-SE. Tel: (79) 99824-9775
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contratantes sobre a existência de qualquer doença. E ainda que o fosse, a  causa mortis do Sr.

Roberto não era preexistente, razão pela qual é devida a cobertura securitária.

Entretanto,  mesmo a autora  fazendo prova da  morte  do seu esposo solicitando os

benefícios  à  seguradora,  esta  arbitrariamente  negou  o  pagamento  da  indenização

contratada/quitação.

Dada a recusa ao pagamento do seguro contratado, à autora não restou alternativa

senão postular a presente prestação jurisdicional para ter efetivado o seu direito.

II. DO DIREITO

1. DA CLARA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO:

A relação jurídica existente entre  as partes em juízo é,  sem sombra de dúvida,  de

consumo,  devendo  submeter-se  aos  dispositivos  da  Lei  8.078/90  (Código  de  Defesa  do

Consumidor).

Com efeito, dispõe tal diploma que é consumidor “toda pessoa física ou jurídica que

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final” (art. 2° do CDC).

Para a mesma lei, fornecedor é “toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada,

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de

(...) prestação de serviços” (art. 3°).

Mais especificamente ainda, prevê o referido diploma legal que “serviço é qualquer

atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive os de natureza

bancária, financeira, de crédito e securitária ...” (§2° do art. 3°). Grifo nosso.

Dessa  forma,  é  a  autora  pessoa  física,  consumidora  do  serviço  de  seguro  como

destinatário final, fornecido pela ré, empresa pública, que presta o serviço de forma profissional,

sendo  claro  que  a  lide  deve  ser  analisada  sob  a  ótica  do  Código  de  Proteção  e  Defesa  do

Consumidor, devendo ser levados em conta seus princípios e dispositivos legais, dentre eles o da

vulnerabilidade do consumidor (art. 4°, inc. I).

Não atendidas as necessidades da segurada/beneficiária, estaria a ferir a finalidade do

contrato,  sendo  vedado  expressamente  pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  conforme

explicitado anteriormente.

Bel. Felipe Nascimento de Oliveira, OAB/SE 5.844. E-mail:advogadofelipeoliveira@gmail.com
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Nota-se, portanto, que é dever da seguradora cumprir com o pagamento das coberturas

contratadas.

2. DA MORTE E DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA:

Uma vez implementado o sinistro contratualmente previsto, qual seja, a ocorrência de

morte, faz jus a autora ao recebimento da indenização/cobertura do contrato securitário. Todavia,

a requerida negou a cobertura.

Dessa forma, a demandante requer o pagamento da indenização contratada na apólice

de seguro, qual seja, a quitação do valor financiado tomando por base os rendimentos do Sr.

Roberto Santos Sampaio, o qual compunha a renda do financiamento em 60% deste, num valor

total R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), devolvendo a Requerente o correspondente já pago da

data do óbito até a efetiva quitação

1. DO DANO MATERIAL:

Com a ocorrência da morte do seu esposo, a requerente registrou perante o BANESE

E  A EXCELSIOR  SEGUROS  o  aviso  de  sinistro  em  18/11/2016  para  o  recebimento  dos

benefícios devidos.

Acontece que  a  requerida  em 10/05/2017 negou a  cobertura  e,  como exposto,  tal

recusa é indevida, uma vez que a autora implementou a condição exigida no contrato (morte).

Assim, ao se decidir por ser indevida a recusa de cobertura, é direito da autora de ser

ressarcida  por  todos os  valores  pagos,  desde o registro  do aviso do sinistro,  visto  que até  a

presente  data  efetua  o  pagamento  integral  do  financiamento,  mediante  desconto  em  conta-

corrente, quando deveria suportar, tão somente, o valor correspondente à sua cota parte na dívida.

2. DO DANO MORAL:

Bel. Felipe Nascimento de Oliveira, OAB/SE 5.844. E-mail:advogadofelipeoliveira@gmail.com
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A recusa injustificada do pagamento, sabendo que a autora e seu esposo contribuiram

durante  anos  a  fio  para  os  cofres  da  ré  e  no  momento  que  mais  precisava  foi  negada  a

indenização, causou uma dor moral ímpar e por diversos motivos.

Primeiro, não esperava que ocorresse a morte de seu esposo nem mesmo torceu por

isso,  porém,  uma  vez  ocorrida,  esperava  que  o  valor  do  seguro  lhe  conferisse  alguma

tranquilidade para si e sua família, pelo menos financeira.

O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso VI prevê a “efetiva

prevenção e  reparação de  danos patrimoniais  e  morais,  individuais,  coletivos  e  difusos”.  Tal

disposição  é  aplicável  no  caso  em  apreço,  pois  resultou  da  negativa  do  pagamento,  em

descumprimento ao avençado no contrato de seguro.

A recusa no pagamento da indenização do valor segurado vem causando à autora,

contratante desde anos atrás, uma dor moral ímpar, pois restou desamparada pela ré na hora em

que mais lhe era necessário o recebimento do valor do seguro.

Definido, portanto, o direito à reparação do dano moral, encerra o tema a abordagem

da fixação do valor a ser arbitrado como indenização do dano moral causado.

É certo que dinheiro não paga o preço do sofrimento, da dor, do dano causado, mas é

correto afirmar que atenua a lesão indiretamente, na medida em que propicia ao lesado momentos

de euforia e satisfação, de forma a amenizar pelo menos a manifestação angustiante e penosa

resultante do dano perpetrado, demonstrando assim efeito compensatório.

Como segunda postulação, a autora pede a indenização por danos morais a serem

fixados por Vossa Excelência e  justifica ainda a sua pretensão com os seguintes  argumentos,

sabendo  por  certo  que  outros  serão  abraçados  pelos  judiciosos  conhecimentos  de  Vossa

Excelência.

Inicialmente, por entender a autora que o valor da indenização deve ser significativo,

de forma a inibir procedimentos desta natureza, traduzindo-se o valor em advertência ao acionado

de que não deve repetir tais atos. E, obviamente, valor insignificante não levará a tanto, passando

a ser um custo absorvível pela instituição de lastro, concluindo esta que vale a pena repetir o ato,

pois nada de significativo redundará.
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